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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 18471.001108/2007-13

Recurso n° Voluntario

Resolucion® 1102-000.127 — 1 Camara/2?® Turma Ordinaria

Data 8 de novembro de 2012

Assunto IRPJ. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA.

Recorrente CENTELHA COMERCIAL ELETRICA LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, determinar o
sobrestamento do julgamento deste recurso, a luz do art. 62-A do Anexo II, do RICARF, e do §
unico do art. 1° da Portaria CARF n°. 1, de 03.01.2012, nos termos do relatério e voto que
passam a integrar o presente julgado.

Documento assinado digitalmente.
Albertina Silva Santos de Lima - Presidente.
Documento assinado digitalmente.

Jodo Otéavio Oppermann Thomé - Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros: Albertina Silva Santos de Lima,
Antonio Carlos Guidoni Filho, Jodo Otavio Oppermann Thomé, José Sérgio Gomes, e
Francisco Alexandre dos Santos Linhares. Ausente, justificadamente, a Conselheira Silvana
Rescigno Guerra Barretto.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, determinar o sobrestamento do julgamento deste recurso, à luz do art. 62-A do Anexo II, do RICARF, e do § único do art. 1º da Portaria CARF nº. 1, de 03.01.2012, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 Documento assinado digitalmente.
 Albertina Silva Santos de Lima - Presidente. 
 Documento assinado digitalmente.
 João Otávio Oppermann Thomé - Relator.
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Albertina Silva Santos de Lima, Antonio Carlos Guidoni Filho, João Otávio Oppermann Thomé, José Sérgio Gomes, e Francisco Alexandre dos Santos Linhares. Ausente, justificadamente, a Conselheira Silvana Rescigno Guerra Barretto.
 
   Relatório
 Por bem sintetizar a controvérsia, adoto o relatório da decisão recorrida:
 �Trata o presente processo dos autos de infração de fls 212/218, 219/226, 227/234 e 235/241, referentes ao Imposto sobre a Renda, Pis, Cofins e CSLL, lavrados pela Delegacia de Fiscalização no Rio de Janeiro, através dos quais foram consubstanciadas as exigências de R$ 233.087,35; R$ 83.553,33 R$ 385.631,05 e R$ 138.827,18 respectivamente, além de multa de 75% sobre elas incidente e demais acréscimos moratórios.
 Representação fiscal para fins penais formalizada nos autos do processo administrativo de nº 18471.001255/2007-93.
 Da exigência relativa ao IRPJ, dita principal, decorreram as demais.
 Conforme Descrição dos fatos de fls 163/166, a tributação de ofício teve como suporte fático omissão de receitas apurada por presunção legal apurada a partir da falta de comprovação da origem de depósitos efetuados em conta corrente de titularidade da pessoa jurídica. (art 42 da Lei 9.430/1996).
 A base sobre a qual incidiu a tributação corresponde aos depósitos não comprovados após subtração da receita declarada. Os respectivos valores foram totalizados por período de apuração às fls 157. Consta das fls 158/211 discriminação individualizada dos depósitos efetuados Ao longo da auditoria foram formalizadas, com o intuito de esclarecer a origem dos créditos bancários, as intimações de fls 70,158/159 e 160/162.
 Inconformada, a interessada apresentou a impugnação de fls 255/277 na qual alega, preliminarmente, a nulidade do procedimento, justificada pela quebra do sigilo fiscal da interessada ter sido levada a efeito sem respaldo de decisão judicial.
 Quanto ao mérito, alega que:
 ( Os créditos que compuseram o total tributado referem-se a �cobranças�, �cheques descontados�, �operações de desconto comercial�, �desconto de duplicatas�, �lib.desc.tit�, �créd,op.cobr.�, �cob/cnr dsiponível�, �transferências entre contas� e outros . As respectivas origens constam dos próprios extratos bancários;
 ( Os valores referentes a cobranças bancárias decorrem de vendas pretéritas e representam valores já oferecidos à tributação;
 ( A tributação deve ter como base o fato gerador da receita (regime de cometência) e não o momento em que efetivamente foi efetuado o crédito em conta corrente (regime de caixa);
 ( Os valores das transferências bancárias, identificáveis através dos próprios extratos bancários, devem ser excluídos da tributação;
 ( O depósito no valor de R$ 80.000,00, efetuado em 03/07/03 ( HSBC Bank Brasil Ag 0317, cta 14073-12; histórico: BP BP BLQ01) ) refere-se a empréstimo contraído com o Sr José Barreto Lemos, CPF 001.855.821-68, conforme declaração de rendimentos do credor juntada aos autos (doc 04);
 ( O depósito de R$ 84.894,44, efetuado em 13/06/2006 (CEF � Ag 0205 �cta 0774844-1; histórico: crédito empréstimo) refere-se a empréstimo concedido pela Caixa econômica Federal;
 ( Os depósitos bancários refletem sinais exteriores de riqueza mas não caracterizam o fato gerador do imposto sobre a renda;
 ( tendo em vista a improcedência do auto de infração principal (IRPJ), devem também ser canceladas as tributações reflexas.
 É o relatório.�
 A 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento noRio de Janeiro � DRJ/RJOI afastou a preliminar de nulidade do lançamento por suposta utilização de prova ilícita (movimentação bancária), e, no mérito, manteve integralmente o lançamento efetuado, por considerar que as provas apresentadas não seriam suficientes para fins de comprovação da origem dos valores questionados.
 O Acórdão no 12-17.120, fls. 292 a 299, possui a seguinte ementa:
  �Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ
 Ano-calendário: 2003
 PRELIMINAR DE NULIDADE - SIGILO BANCÁRIO. EXAME DE EXTRATOS. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. 
 É lícito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar nº 105/2001, examinar informações constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, independentemente de autorização judicial.
 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS NÃO COMPROVADOS. 
 Autoriza a presunção de omissão de receitas a existência de depósitos em conta corrente de titularidade da interessada para os quais a mesma, regularmente intimada, não comprove a origem dos valores.
 LANÇAMENTOS REFLEXOS. PIS, CSLL E COFINS.
 Na ausência de fatos novos a ensejarem conclusões diversas, o decidido no lançamento principal se estende aos reflexos.�
 Cientificada desta decisão em 09.04.2008, conforme registros de postagem e recebimento de fls. 351-352, e com ela inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário em 09.05.2008, fls. 314 a 328, no qual, em síntese, reprisa os argumentos expostos por ocasião da inicial. Pergunta, ainda, quais seriam os documentos hábeis e idôneos a comprovar a origem do empréstimo contraído com o Sr José Barreto Lemos, vez que a Declaração Anual de Ajuste não foi considerada suficiente, e aponta contradição na decisão recorrida quando esta exige que a comprovação do empréstimo concedido pela Caixa Econômica Federal seja feita por meio do contrato que formalizou o financiamento, conquanto ao mesmo tempo reconheça que �a forma escrita para tal tipo de acordo não seja obrigatória�.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro João Otávio Oppermann Thomé
 O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
 Dentre as alegações recursais, constata-se a inconformidade da recorrente quanto à obtenção dos dados de sua movimentação bancária de forma, no seu entender, ilícita, porque feita sem autorização judicial.
 No caso concreto, os extratos bancários foram obtidos pela autoridade fiscal por meio da emissão de Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira � RMF às instituições financeiras, as quais encontram-se anexas aos autos.
 Sobre este tema � sigilo bancário � este Colegiado tem decidido pelo sobrestamento dos feitos, em obediência ao que determinam o Regimento Interno do CARF e a Portaria CARF no 1, de 03 de janeiro de 2012.
 Neste sentido, transcrevo trecho do julgamento realizado no PAF no 10630.720364/2007-21 (Resolução no 1102-00.088), verbis:
 �Neste aspecto, sirvo-me das preciosas considerações feitas pelo conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva em excelente estudo sobre o tema, as quais abaixo transcrevo:
 �Em 15 de dezembro de 2010, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 389.808/PR, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, proferiu decisão que pode ser sintetizada na ementa abaixo transcrita, publicada no DJe-086 em 10-05-2011.
 Ementa
 SIGILO DE DADOS � AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a exceção � a quebra do sigilo � submetida ao crivo de órgão equidistante � o Judiciário � e, mesmo assim, para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.
 SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS � RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal � parte na relação jurídico-tributária � o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte. 
 À luz do artigo 26-A, § 6º, I, do Decreto nº 70.235, de 1972, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, a seguir transcrito, os Conselheiros do Carf somente podem deixar de aplicar lei sob o fundamento de inconstitucionalidade após o Supremo Tribunal Federal, por seu Plenário, em controle concentrado ou difuso, por decisão definitiva, ter reconhecido a inconstitucionalidade da norma. 
 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
 ....
 § 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
 I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal;(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
 Ocorre que o acórdão exarado no julgamento do Recurso Extraordinário nº 389.808/PR, com a ementa acima transcrita, foi desafiado por embargos de declaração, com pedido de modificação da decisão.
 Pelo que apurei em pesquisa realizada em 28/01/2012, os citados embargos foram recebidos por despacho datado de 07/10/2011 e ainda encontram-se pendentes de julgamento. 
 Assim, por estarmos diante de acórdão do Plenário do Supremo Tribunal Federal que não transitou em julgado, com base na decisão resultante do RE 389.808/PR, não é possível, nesta instância administrativa, deixar de aplicar as disposições constantes na Lei Complementar nº 105, de 2001 e na Lei nº 10.174, de 2001.
 A questão relacionada à alegação de impossibilidade de acesso aos dados bancários também está em pauta no Recurso Extraordinário nº 601.314/MG. 
 Em 20/11/2009, ao examinar o Recurso Extraordinário nº 601.314/MG, relatado pelo Ministro Ricardo Lewandowski, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, quanto à matéria, a existência de repercussão geral, nos termos do artigo 542-B, do Código de Processo Civil. Neste sentido, segue a ementa da decisão:
 EMENTA: CONSTITUCIONAL. SIGILO BANCÁRIO. Fornecimento de informações sobre movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao fisco, sem prévia autorização judicial (lei complementar 105/2001). Possibilidade de aplicação da lei 10.174/2001 para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência. Relevância jurídica da questão constitucional. existência de repercussão geral.
 O tratamento a ser dispensado aos processos com repercussão geral encontra-se no artigo 543-B, do CPC, o qual transcrevo:
 Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. (acrescentado pela Lei 11.418, de 2006).
 § 1º Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. (grifei).
 § 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.
 § 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.
 § 4º Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.
 § 5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral.
 Observo que reconhecida a repercussão geral, à luz do parágrafo único do artigo 543-B, do CPC, cabe ao tribunal de origem, isto é, aos tribunais �a quo�, sobrestar os demais processos. O fato dos tribunais estaduais ou regionais poderem remeter ao STF um ou mais processo representativo da situação de repercussão geral não quer dizer que em relação aos demais exista necessidade de ato específico para que sejam sobrestados. O sobrestamento decorre da lei.
 Não se pode confundir o ato de selecionar processos representativos da controvérsia, para que o STF tenha pleno conhecimento da matéria, com o ato de sobrestamento dos demais processos. São duas situações distintas tratadas no parágrafo único do artigo 543-B. 
 O sobrestamento dos processos pendentes de julgamento nos tribunais estaduais ou regionais decorre da lei, isto é, no caso do STF, do artigo 543-B, parágrafo único e, no caso do STJ, do art. 543-C, parágrafo único, do CPC.
 Conforme observado anteriormente, cabe aos tribunais de origem suspender o processamento dos recursos especiais ou extraordinários quando versarem sobre matéria com repercussão geral reconhecida. Porém, não adotada tal providência, o relator poderá determinar formalmente que se a observe. Isto que está previsto no § 2o. do artigo 543-C, que se refere ao STJ, mas igualmente adotado pelo STF que já expediu atos neste sentido.
 Do Regimento Interno do STF
 Quando da entrada em vigor dos artigos 543-B e 543-C, ambos do CPC, existia pendente de julgamento no STF e no STJ processos já admitidos pelos tribunais de origem. Em relação a estes processos ou a todos quanto chegarem ao STF tratando de matéria em relação a qual for reconhecida repercussão geral, aplica-se o disposto no artigo 328 do Regimento Interno, a seguir transcrito:
 Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, o Presidente do Tribunal ou o Relator, de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.
 Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, o Presidente do Tribunal ou o Relator selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. (grifei).
 Quando do reconhecimento de repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 601.314/MG, não identifiquei pronunciamento do relator ou do Presidente da Corte determinando a devolução de processos com a mesma matéria para que aguardassem o desfecho do citado Recurso Extraordinário. Quanto ao sobrestamento, na origem, dos processos com a mesma matéria, esta decorre do disposto na segunda parte do § 1o., do artigo 543-B, CPC, que ao se reportar aos tribunais de origem usa as expressões �sobrestando os demais processos até o pronunciamento definitivo da corte.� (grifei).
 Há que se perceber a diferença entre:
 a) sobrestar os demais processos na origem (art. 543-B, parágrafo único, do CPC) e;
 b) determinar a devolução dos demais aos tribunais de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil (art. 328, parágrafo único, do Regimento Interno do STF).
 O sobrestamento na origem diz respeito aos processos que ainda não foram remetidos ao STF. A devolução de que trata o Regimento Interno do STF dá-se quando os processos já estiverem no STF e este entender que eles devam ser devolvidos à origem até decisão daquele em relação ao qual foi reconhecida repercussão geral.
 Importante observar que o sobrestamento é para os processos ainda não remetidos ao STF. Quanto aos processos que se encontram no STF podem ocorrer duas situações: devolução à origem ou julgamento pela Corte. Foi o que aconteceu, por exemplo, com o Recurso Extraordinário nº 389.808/PR, que inobstante tratar sobre matéria para a qual já havia sido reconhecido repercussão geral (RE 601.314/MG), foi julgado pela em 15-12-2010.
 Ainda sobre o tema, o Ministro Ricardo Lewandowski, relator do processo acerca do sigilo bancário em relação ao qual foi reconhecida repercussão geral, em 19/10/2010, quando do exame do Agravo de Instrumento nº 765.714, proferiu decisão com o seguinte conteúdo:
 �Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto de acórdão, cuja ementa segue transcrita:
 �TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. LEI COMPLEMENTAR 105/2001. CONSTITUCIONALIDADE. VEDAÇÃO DA LEI 9.311/96 (ART. 11, § 3º). APROVEITAMENTO DE DADOS PARA CONSTITUIÇÃO DE TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
 1. A Lei 4.595/64 permitia o acesso aos agentes fiscais tributários de documentos, livros e registros de contas de depósitos quando houvesse processo instaurado e quando tais documentos fossem considerados indispensáveis pela autoridade competente. A jurisprudência se manifestou, afirmando que o processo seria o judicial e a autoridade competente seria a judiciária.
 2. Em 2001, essa matéria foi alterada, tendo sido editada a Lei Complementar 105. Não há inconstitucionalidade nessa legislação, pois, na coexistência de dois bens ou valores protegidos constitucionalmente, deve-se sobrepor o que visa atender ao interesse público e não ao interesse privado. Os direitos fundamentais não são absolutos e podem sofrer abalo se colocados em conflito com outro valor que deva ter preferência.
 3. A fiscalização pela autoridade administrativa é instrumento de arrecadação tributária pelo Estado, que, por sua vez, visa atender ao princípio da capacidade contributiva (tributando quem capacidade detém) e ao da isonomia (tributando todos aqueles que podem ser tributados), corolários dos objetivos da República de construção de uma sociedade justa e solidária e de redução das desigualdades sociais.
 4. Diante do princípio da irretroatividade das leis, a utilização dos dados da CPMF para apuração de eventual crédito tributário relativo a tributos diversos é vedada para anos anteriores ao de 2001. Fatos ocorridos e já consumados não se regem por lei nova, mas sim pelas leis que vigoravam no seu tempo. Leis novas valem para o futuro.
 5. Na redação original do art. 11, § 3º, da Lei 9.311/96, o legislador impunha à Secretaria da Receita Federal �o sigilo das informações prestadas� e vedava sua utilização para a constituição de crédito relativo a outros tributos. Tratava-se de norma que impunha o sigilo e vedava a constituição de outros tributos com a utilização dos dados da CPMF, resguardando um direito do contribuinte, e sendo, portanto, norma material ou substantiva e não processual ou adjetiva sobre a qual se aplicaria o art. 144, § 1º, do Código Tributário Nacional.
 6. Apelação provida em parte� (fls. 49-50).
 No RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se ofensa, em suma, ao art. 5º, X e XII, da mesma Carta.
 No caso, o recurso extraordinário versa sobre matéria - sigilo bancário, quebra. Fornecimento de informações sobre a movimentação bancária de contribuintes diretamente ao Fisco, sem autorização judicial (Lei complementar 105/2001, art. 6º). Aplicação retroativa da Lei 10.174/2001, que alterou o art. 11, § 3º, da Lei 9.311/96 e possibilitou que as informações obtidas, referentes à CPMF, também pudessem ser utilizadas para apurar eventuais créditos relativos a outros tributos, no tocante a exercícios anteriores a sua vigência - cuja repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 601.314-RG/SP, de minha relatoria).
 Isso posto, preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo de instrumento para admitir o recurso extraordinário e, com fundamento no art. 328, parágrafo único, do RISTF, determino a devolução destes autos ao Tribunal de origem para que seja observado o disposto no art. 543-B do CPC, visto que no recurso extraordinário discute-se questão idêntica à apreciada no RE 601.314-RG/SP. (grifei).
 A devolução dos autos ao Tribunal de origem para que se aguarde a decisão do RE 601.314/MG, nos termos do 543-B, do CPC, nada mais é do que o sobrestamento, atribuição que nos termos do artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, é do relator ou do Presidente da Corte. 
 Quanto ao processamento e julgamento junto ao Carf, o artigo 62-A, § 1º e 2º, do Regimento Interno, assim dispõe:
 Art. 62-A.
 ( ...)
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B, do CPC.
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
 O artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, prevê que nos casos em que se verificar a subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, tanto o relator quanto o Presidente do Tribunal podem determinar a devolução dos demais processos aos tribunais de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.
 No caso do AI 765714/SP, o relator do Recurso Extraordinário nº 601.314/MG, processado pelo regime da repercussão geral, determinou o retorno à origem para que os autos do AI 765714/SP ficasse sobrestado, observando-se o disposto no art. 543-B do CPC, visto que no recurso discute-se questão idêntica à apreciada no RE 601.314-RG/SP. 
 No momento em que o Ministro-relator do Recurso Extraordinário nº 601.314/MG, com repercussão geral, no A.I. 765.714/SP determinou o retorno dos autos à origem para observar-se o disposto no artigo 543-B, do CPC, a conclusão a que chego é que tal procedimento corresponde ao sobrestamento previsto no artigo 62-A, § 1º, do Regimento Interno do Carf.�
 Em razão dos fundamentos acima expostos, e na esteira do entendimento deste Colegiado acerca desta questão, voto pelo sobrestamento do julgamento do presente feito até que transite em julgado a decisão a ser proferida pelo STF nos termos do art. 543-B, do CPC, a respeito do acesso, pela autoridade fiscal, aos dados bancários dos contribuintes, sem ordem judicial.
 É como voto.
 João Otávio Oppermann Thomé - Relator
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Relatorio

Por bem sintetizar a controvérsia, adoto o relatorio da decisdo recorrida:

“Trata o presente processo dos autos de infracdo de fls 212/218, 219/226,
227/234 ¢ 235/241, referentes ao Imposto sobre a Renda, Pis, Cofins e CSLL, lavrados
pela Delegacia de Fiscalizagdio no Rio de Janeiro, através dos quais foram
consubstanciadas as exigéncias de R$ 233.087,35; R$ 83.553,33 R$ 385.631,05 ¢ RS
138.827,18 respectivamente, além de multa de 75% sobre elas incidente e demais
acréscimos moratorios.

Representagdo fiscal para fins penais formalizada nos autos do processo
administrativo de n° 18471.001255/2007-93.

Da exigéncia relativa ao IRPJ, dita principal, decorreram as demais.

Conforme Descricdo dos fatos de fls 163/166, a tributacdo de oficio teve como
suporte fatico omissdo de receitas apurada por presuncédo legal apurada a partir da falta
de comprovacdo da origem de depositos efetuados em conta corrente de titularidade da
pessoa juridica. (art 42 da Lei 9.430/1996).

A base sobre a qual incidiu a tributagdo corresponde aos depdsitos ndo
comprovados apds subtragdo da receita declarada. Os respectivos valores foram
totalizados por periodo de apuragdo as fls 157. Consta das fls 158/211 discriminagdo
individualizada dos depositos efetuados Ao longo da auditoria foram formalizadas, com
o intuito de esclarecer a origem dos créditos bancarios, as intimagdes de fls 70,158/159
e 160/162.

Inconformada, a interessada apresentou a impugnacdo de fls 255/277 na qual
alega, preliminarmente, a nulidade do procedimento, justificada pela quebra do sigilo
fiscal da interessada ter sido levada a efeito sem respaldo de decisdo judicial.

Quanto ao mérito, alega que:

e Os créditos que compuseram o total tributado referem-se a “cobrangas”,
“cheques descontados”, “operacbes de desconto comercial”, “desconto de

duplicatas“, “lib.desc.tit”, “créd,op.cobr.”, “cob/cnr dsiponivel”, “transferéncias
entre contas” e outros . As respectivas origens constam dos proprios extratos bancarios;

e Os valores referentes a cobrangas bancarias decorrem de vendas pretéritas e
representam valores ja oferecidos a tributagdo;

e A ftributacdo deve ter como base o fato gerador da receita (regime de
cometéncia) e ndo o momento em que efetivamente foi efetuado o crédito em conta
corrente (regime de caixa);

e Os valores das transferéncias bancarias, identificaveis através dos proprios
extratos bancarios, devem ser excluidos da tributagao;

e O deposito no valor de R$ 80.000,00, efetuado em 03/07/03 ( HSBC Bank
Brasil Ag 0317, cta 14073-12; historico: BP BP BLQO1) ) refere-se a empréstimo
contraido .com o Sr-José:Barreto Lemos, CPF 001.855.821-68, conforme declaracdo de
rendimentos do credor juntada aos autos:(doc04);
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e O depdsito de RS 84.894.,44, efetuado em 13/06/2006 (CEF — Ag 0205 —cta
0774844-1; historico: crédito empréstimo) refere-se a empréstimo concedido pela Caixa
econdmica Federal;

e Os depdsitos bancarios refletem sinais exteriores de riqueza mas nao
caracterizam o fato gerador do imposto sobre a renda;

e tendo em vista a improcedéncia do auto de infragdo principal (IRPJ), devem
também ser canceladas as tributagdes reflexas.

E o relatorio.”

A 8" Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento noRio de
Janeiro — DRJ/RJOI afastou a preliminar de nulidade do langamento por suposta utilizagido de
prova ilicita (movimentacdo bancaria), e, no mérito, manteve integralmente o langamento
efetuado, por considerar que as provas apresentadas ndo seriam suficientes para fins de
comprovagao da origem dos valores questionados.

O Acoérddo n® 12-17.120, fls. 292 a 299, possui a seguinte ementa:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 2003

PRELIMINAR DE NULIDADE - SIGILO BANCARIO. EXAME DE
EXTRATOS. AUTORIZACAO JUDICIAL.

E licito ao fisco, mormente apds a edigio da Lei Complementar n° 105/2001,
examinar informag¢des constantes de documentos, livros e registros de instituigdes
financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de
depositos e de aplicagdes financeiras, quando houver procedimento de fiscalizagdo em
curso e tais exames forem considerados indispensaveis, independentemente de
autorizagao judicial.

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS NAO COMPROVADOS.

Autoriza a presuncdo de omissdo de receitas a existéncia de depdsitos em conta
corrente de titularidade da interessada para os quais a mesma, regularmente intimada,
ndo comprove a origem dos valores.

LANCAMENTOS REFLEXOS. PIS, CSLL E COFINS.

Na auséncia de fatos novos a ensejarem conclusdes diversas, o decidido no
langamento principal se estende aos reflexos.”

Cientificada desta decisdo em 09.04.2008, conforme registros de postagem e
recebimento de fls. 351-352, e com ela inconformada, a contribuinte interpds recurso
voluntario em 09.05.2008, fls. 314 a 328, no qual, em sintese, reprisa os argumentos expostos
por ocasido da inicial. Pergunta, ainda, quais seriam os documentos habeis e i1doneos a
comprovar a origem do empréstimo contraido com o Sr José Barreto Lemos, vez que a
Declaragao Anual de Ajuste nao foi considerada suficiente, e aponta contradi¢do na decisdao
recorrida quando esta exige que a comprovagdo do empréstimo concedido pela Caixa
Econdmica Federal seja feita por meio do contrato que formalizou o financiamento, conquanto
ao mesmo tempo reconheca que “a forma escrita para tal tipo de acordo ndo seja
obrigatoria™:
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E o relatério.

Voto
Conselheiro Jodo Otavio Oppermann Thomé

O recurso ¢ tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo
‘onhecimento.

Dentre as alegacdes recursais, constata-se a inconformidade da recorrente
quanto a obtenc¢do dos dados de sua movimentagdo bancaria de forma, no seu entender, ilicita,
porque feita sem autorizagdo judicial.

No caso concreto, os extratos bancarios foram obtidos pela autoridade fiscal por
meio da emissao de Requisi¢des de Informagdes sobre Movimentagao Financeira — RMF as
instituigdes financeiras, as quais encontram-se anexas aos autos.

Sobre este tema — sigilo bancario — este Colegiado tem decidido pelo
sobrestamento dos feitos, em obediéncia ao que determinam o Regimento Interno do CARF e a
Portaria CARF n° 1, de 03 de janeiro de 2012.

Neste sentido, transcrevo trecho do julgamento realizado no PAF n°
10630.720364/2007-21 (Resolugdo n® 1102-00.088), verbis:

“Neste aspecto, sirvo-me das preciosas consideragdes feitas pelo conselheiro
Moisés Giacomelli Nunes da Silva em excelente estudo sobre o tema, as quais abaixo
transcrevo:

“Em 15 de dezembro de 2010, ao julgar o Recurso Extraordinario n® 389.808/PR,
o Plenario do Supremo Tribunal Federal, por maioria, proferiu decisdo que pode ser
sintetizada na ementa abaixo transcrita, publicada no DJe-086 em 10-05-2011.

Ementa

SIGILO DE DADOS — AFASTAMENTO. Conforme disposto
no inciso XII do artigo 5° da Constituicdo Federal, a regra é a
privacidade quanto a correspondéncia, as comunicagoes telegrdficas,
aos dados e as comunicagoes, ficando a exce¢do — a quebra do sigilo —
submetida ao crivo de orgdo equidistante — o Judiciario — e, mesmo
assim, para efeito de investiga¢do criminal ou instrug¢do processual
penal.

SIGILO DE DADOS BANCARIOS — RECEITA FEDERAL.
Conflita com a Carta da Republica norma legal atribuindo a Receita
Federal — parte na relagdo juridico-tributaria — o afastamento do sigilo
de dados relativos ao contribuinte.

A luz do artigo 26-A, § 6°, I, do Decreto n° 70.235, de 1972, com a redagdo dada
pela Lei n® 11.941, de 2009, a seguir transcrito, os Conselheiros do Carf somente
podem deixar de aplicar lei sob o fundamento de inconstitucionalidade apds o Supremo
Tribunal Federal, por seu Plenario, em controle concentrado ou difuso, por decisdo
definitiva, ter reconhecido a'inconstitucionalidade da norma.
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Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.(Redacdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

$ 60 O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:(Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009)

1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal, (Incluido pela Lei n°

11.941, de 2009)

Ocorre que o acorddo exarado no julgamento do Recurso Extraordinario n°
389.808/PR, com a ementa acima transcrita, foi desafiado por embargos de declaragao,
com pedido de modificagdo da decisdo.

Pelo que apurei em pesquisa realizada em 28/01/2012, os citados embargos
foram recebidos por despacho datado de 07/10/2011 ¢ ainda encontram-se pendentes de
julgamento.

Assim, por estarmos diante de acorddo do Plenario do Supremo Tribunal Federal
que nao transitou em julgado, com base na decisdo resultante do RE 389.808/PR, ndo ¢
possivel, nesta instancia administrativa, deixar de aplicar as disposi¢des constantes na
Lei Complementar n° 105, de 2001 e na Lei n® 10.174, de 2001.

A questdo relacionada a alegacdo de impossibilidade de acesso aos dados
bancarios também esta em pauta no Recurso Extraordinario n°® 601.314/MG.

Em 20/11/2009, ao examinar o Recurso Extraordinario n°® 601.314/MG, relatado
pelo Ministro Ricardo Lewandowski, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, quanto a
matéria, a existéncia de repercussdo geral, nos termos do artigo 542-B, do Cddigo de
Processo Civil. Neste sentido, segue a ementa da decisao:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SIGILO  BANCARIO.
Fornecimento de informagdes sobre movimenta¢do bancaria de
contribuintes, pelas institui¢ées financeiras, diretamente ao fisco, sem
prévia autorizagdo judicial (lei complementar 105/2001). Possibilidade
de aplicagdo da lei 10.174/2001 para apuragdo de créditos tributarios
referentes a exercicios anteriores ao de sua vigéncia. Relevincia
Jjuridica da questdo constitucional. existéncia de repercussdo geral.

O tratamento a ser dispensado aos processos com repercussao geral encontra-se
no artigo 543-B, do CPC, o qual transcrevo:

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com
fundamento em idéntica controvérsia, a andlise da repercussio geral
sera processada nos termos do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. (acrescentado
pela Lei 11.418, de 2006).

§ I1° Cabera ao Tribunal de origem selecionar um ou mais
recursos representativos da controvérsia e encaminha-los ao Supremo
Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento
definitivo. da Corte,. (grifei).
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§ 2° Negada a existéncia de repercussdo geral, os recursos
sobrestados considerar-se-do automaticamente ndo admitidos.

§ 3% Julgado o mérito do recurso extraordindrio, os recursos
sobrestados  serdo apreciados pelos Tribunais, Turmas de
Uniformizagdo ou Turmas Recursais, que poderdo declard-los
prejudicados ou retratar-se.

§ 4° Mantida a decisdo e admitido o recurso, podera o Supremo
Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou
reformar, liminarmente, o acorddo contradrio a orientagdo firmada.

§ 5° O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal dispora
sobre as atribuig¢oes dos Ministros, das Turmas e de outros orgdos, na
andlise da repercussdo geral.

Observo que reconhecida a repercussao geral, a luz do paragrafo tnico do artigo
543-B, do CPC, cabe ao tribunal de origem, isto é, aos tribunais “a quo”, sobrestar os
demais processos. O fato dos tribunais estaduais ou regionais poderem remeter ao STF
um ou mais processo representativo da situacao de repercussao geral ndo quer dizer que
em relagdo aos demais exista necessidade de ato especifico para que sejam sobrestados.
O sobrestamento decorre da lei.

Nido se pode confundir o ato de selecionar processos representativos da
controvérsia, para que o STF tenha pleno conhecimento da matéria, com o ato de
sobrestamento dos demais processos. Sdo duas situagdes distintas tratadas no paragrafo
unico do artigo 543-B.

O sobrestamento dos processos pendentes de julgamento nos tribunais estaduais
ou regionais decorre da lei, isto €, no caso do STF, do artigo 543-B, paragrafo tnico e,
no caso do STJ, do art. 543-C, paragrafo unico, do CPC.

Conforme observado anteriormente, cabe aos tribunais de origem suspender o
processamento dos recursos especiais ou extraordindrios quando versarem sobre
matéria com repercussdo geral reconhecida. Porém, ndo adotada tal providéncia, o
relator podera determinar formalmente que se a observe. Isto que esta previsto no § 2o.
do artigo 543-C, que se refere ao STJ, mas igualmente adotado pelo STF que ja expediu
atos neste sentido.

Do Regimento Interno do STF

Quando da entrada em vigor dos artigos 543-B e 543-C, ambos do CPC, existia
pendente de julgamento no STF e no STJ processos ja admitidos pelos tribunais de
origem. Em relagdo a estes processos ou a todos quanto chegarem ao STF tratando de
matéria em relacdo a qual for reconhecida repercussio geral, aplica-se o disposto no
artigo 328 do Regimento Interno, a seguir transcrito:

Art. 328. Protocolado ou distribuido recurso cuja questdo for
suscetivel de reproduzir-se em multiplos feitos, o Presidente do
Tribunal ou o Relator, de oficio ou a requerimento da parte
interessada, comunicard o fato aos tribunais ou turmas de juizado
especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Codigo de
Processo Civil, podendo pedir-lhes informacoes, que deverdo ser
prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com
questdo idéntica.
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Paragrafo unico. Quando se verificar subida ou distribui¢do de
multiplos recursos com fundamento em idéntica controvérsia, o
Presidente do Tribunal ou o Relator selecionara um ou mais
representativos da questdo e_determinard a devolucdo dos demais aos
tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicacdo dos
pardgrafos do art, 543-B do Codigo de Processo Civil. (grifei).

Quando do reconhecimento de repercussdo geral no Recurso Extraordinario n°
601.314/MG, nao identifiquei pronunciamento do relator ou do Presidente da Corte
determinando a devolugdo de processos com a mesma matéria para que aguardassem o
desfecho do citado Recurso Extraordinario. Quanto ao sobrestamento, na origem, dos
processos com a mesma matéria, esta decorre do disposto na segunda parte do § 1o., do
artigo 543-B, CPC, que ao se reportar aos tribunais de origem usa as expressoes
“sobrestando os demais processos até o pronunciamento definitivo da corte.”
(grifei).

Ha que se perceber a diferenca entre:

a) sobrestar os demais processos na origem (art. 543-B,
paragrafo unico, do CPC) ¢;

b) determinar a devolugdo dos demais aos tribunais de origem,
para aplicacdo dos paragrafos do art. 543-B do Codigo de Processo
Civil (art. 328, paragrafo tnico, do Regimento Interno do STF).

O sobrestamento na origem diz respeito aos processos que ainda ndo foram
remetidos ao STF. A devolugdo de que trata o Regimento Interno do STF da-se quando
os processos ja estiverem no STF e este entender que eles devam ser devolvidos a
origem até decisdo daquele em relagao ao qual foi reconhecida repercussao geral.

Importante observar que o sobrestamento é para os processos ainda nao
remetidos ao STF. Quanto aos processos que se encontram no STF podem ocorrer duas
situacdes: devolugdo a origem ou julgamento pela Corte. Foi o que aconteceu, por
exemplo, com o Recurso Extraordinario n° 389.808/PR, que inobstante tratar sobre
matéria para a qual ja havia sido reconhecido repercussao geral (RE 601.314/MG), foi
julgado pela em 15-12-2010.

Ainda sobre o tema, o Ministro Ricardo Lewandowski, relator do processo acerca
do sigilo bancario em relacdo ao qual foi reconhecida repercussdo geral, em
19/10/2010, quando do exame do Agravo de Instrumento n° 765.714, proferiu decisdo
com o seguinte conteudo:

(3 . . ~

Trata-se de agravo de instrumento contra decisdo que negou
seguimento a recurso extraordindrio interposto de acorddo, cuja
ementa segue transcrita:

“TRIBUTARIO. SIGILO BANCARIO. LEI COMPLEMENTAR
105/2001. CONSTITUCIONALIDADE. VEDACAO DA LEI 9.311/96
(ART. 11, § 3°9. APROVEITAMENTO DE DADOS PARA
CONSTITUICAO DE TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei 4.595/64 permitia o acesso aos agentes fiscais
tributdrios de documentos, livros e registros de contas de depositos
quando houvesse processo instaurado e quando tais documentos
fossem considerados indispensaveis pela autoridade competente. A
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Jurisprudéncia se manifestou, afirmando que o processo seria o judicial
e a autoridade competente seria a judiciaria.

2. Em 2001, essa matéria foi alterada, tendo sido editada a Lei
Complementar 105. Ndo had inconstitucionalidade nessa legislagdo,
pois, na coexisténcia de dois bens ou valores protegidos
constitucionalmente, deve-se sobrepor o que visa atender ao interesse
publico e ndo ao interesse privado. Os direitos fundamentais ndo sdo
absolutos e podem sofrer abalo se colocados em conflito com outro
valor que deva ter preferéncia.

3. A fiscalizagdo pela autoridade administrativa é instrumento de
arrecadacdo tributaria pelo Estado, que, por sua vez, visa atender ao
principio da capacidade contributiva (tributando quem capacidade
detéem) e ao da isonomia (tributando todos aqueles que podem ser
tributados), corolarios dos objetivos da Republica de construcdo de
uma sociedade justa e solidaria e de redug¢do das desigualdades
sociais.

4. Diante do principio da irretroatividade das leis, a utilizagdo
dos dados da CPMF para apuragdo de eventual crédito tributario
relativo a tributos diversos é vedada para anos anteriores ao de 2001.
Fatos ocorridos e ja consumados ndo se regem por lei nova, mas sim
pelas leis que vigoravam no seu tempo. Leis novas valem para o futuro.

5. Na redagao original do art. 11, § 3° da Lei 9.311/96, o
legislador impunha a Secretaria da Receita Federal “o sigilo das
informagoes prestadas” e vedava sua utiliza¢do para a constitui¢do de
crédito relativo a outros tributos. Tratava-se de norma que impunha o
sigilo e vedava a constituicdo de outros tributos com a utiliza¢do dos
dados da CPMF, resguardando um direito do contribuinte, e sendo,
portanto, norma material ou substantiva e ndo processual ou adjetiva
sobre a qual se aplicaria o art. 144, § 1° do Codigo Tributdrio
Nacional.

6. Apelagdo provida em parte” (fls. 49-50).

No RE, fundado no art. 102, IIl, a, da Constitui¢do, alegou-se
ofensa, em suma, ao art. 5°, X e XII, da mesma Carta.

No caso, o recurso extraordindrio versa sobre matéria - sigilo
bancario, quebra. Fornecimento de informagoes sobre a movimentagdo
bancaria de contribuintes diretamente ao Fisco, sem autorizacdo
Jjudicial (Lei complementar 105/2001, art. 6°). Aplica¢do retroativa da
Lei 10.174/2001, que alterou o art. 11, § 3° da Lei 9.311/96 e
possibilitou que as informagées obtidas, referentes a CPMF, também
pudessem ser utilizadas para apurar eventuais créditos relativos a
outros tributos, no tocante a exercicios anteriores a sua vigéncia - cuja
repercussdo geral ja foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal
(RE 601.314-RG/SP, de minha relatoria).

Isso posto, preenchidos os demais requisitos de admissibilidade,
dou provimento ao agravo de instrumento para admitir 0 recurso
extraordinario e, com fundamento no art. 328, pardgrafo unico, do
RISTF, determino a devolucdo destes autos ao Tribunal de origem
para que seja observado o disposto no art. 543-B do CPC, visto que no
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recurso extraordindrio discute-se questdo idéntica a apreciada no RE
601.314-RG/SP. (grifei).

A devolugdo dos autos ao Tribunal de origem para que se aguarde a decisdao do
RE 601.314/MG, nos termos do 543-B, do CPC, nada mais ¢ do que o sobrestamento,
atribuigdo que nos termos do artigo 328, paragrafo unico, do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal, é do relator ou do Presidente da Corte.

Quanto ao processamento e julgamento junto ao Carf, o artigo 62-A, § 1° e 2°, do
Regimento Interno, assim dispde:

Art. 62-A.
(..)

§ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordindrios da mesma matéria, at¢ que seja proferida decisdo nos
termos do art. 543-B, do CPC.

$ 2?2 O sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes.

O artigo 328, paragrafo unico, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal, prevé que nos casos em que se verificar a subida ou distribuicdo de multiplos
recursos com fundamento em idéntica controvérsia, tanto o relator quanto o Presidente
do Tribunal podem determinar a devolugdo dos demais processos aos tribunais de
origem, para aplicagdo dos pardgrafos do art. 543-B do Codigo de Processo Civil.

No caso do Al 765714/SP, o relator do Recurso Extraordinario n® 601.314/MG,
processado pelo regime da repercussdo geral, determinou o retorno a origem para que
os autos do Al 765714/SP ficasse sobrestado, observando-se o disposto no art. 543-B
do CPC, visto que no recurso discute-se questdo idéntica a apreciada no RE 601.314-
RG/SP.

No momento em que o Ministro-relator do Recurso Extraordinario n°
601.314/MG, com repercussdo geral, no A.l. 765.714/SP determinou o retorno dos
autos a origem para observar-se o disposto no artigo 543-B, do CPC, a conclusio a que
chego ¢ que tal procedimento corresponde ao sobrestamento previsto no artigo 62-A, §
1°, do Regimento Interno do Carf.”

Em razao dos fundamentos acima expostos, € na esteira do entendimento deste
Colegiado acerca desta questdo, voto pelo sobrestamento do julgamento do presente feito até
que transite em julgado a decisdo a ser proferida pelo STF nos termos do art. 543-B, do CPC, a
respeito do acesso, pela autoridade fiscal, aos dados bancarios dos contribuintes, sem ordem
judicial.

E como voto.

Jodo Otavio Oppermann Thomé - Relator



